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ESTADO DA BAHIA
IBITIARA — PRINCESA DA CHAPADA

Lei n°® 195, de 27 de dezembro de 2018.

“Dispoe sobre a cessdo de uso dos Prédios
Escolares de Ibitiara que encontram-se em
desuso, para as Associagcoes Comunitirias
Locais™.

Fago saber que a Camara Municipal de Ibitiara/BA aprovou e eu, José
Nilson Ferreira, Presidente da Camara, nos termos dos §§ 5° e 7° da Lei
Orgénica do Municipio, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam cedidos os Prédios Escolares das comunidades abaixo
relacionadas para uso das Associagdes Comunitérias locais, descriminados na
seguinte ordem: Comunidade e Entidade Associativa.

a) Prédio Escolar da Comunidade de Sdo Domingos — Para Associacéo
dos Moradores de Sdo Domingos.

b) Prédio Escolar da Comunidade de Nos Convém — Para Associagdo

Beneficente de Nos Convém.

c) Prédio Escolar da Comunidade de Lagoa de Baixo — Para Associagio de
Assisténcia aos Produtores de Lagoa de Baixo.

d) Prédio Escolar da Comunidade de Tiririca de Cima — Para Associagdo
da Comunidade de Tiririca de Cima.
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e) Prédio Escolar da Comunidade de Capao - Para Associagdo da
Comunidade de Cap3o.

f) Prédio Escolar da Comunidade de Caimbongo — Para Associagio de
Caimbongo.

g) Prédio Escolar da Comunidade de Tamboril — Para Associagdo de
Tamboril.

Art. 2° - A Cessao sera por tempo indeterminado, podendo a Associagio
reformar os referidos Prédios. Apés o vigor da lei o bem imével ficara sob
inteira responsabilidade da Associacdo.

Art. 3° - Havendo a necessidade de reativagdo das escolas na
comunidade, a prefeitura municipal podera solicitar o uso do bem para
instalagoes escolares.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-
se as disposigdes em contrario.

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de Ibitiara, 27 de
dezembro de 2018.

JOSE NILSON FERREIRA
Presidente da Camara Municipal
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